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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
GOVERNADORIA

DECRETO N° 14856 DE 14 DE JANEIRO DE 2010.

Dispõe sobre a inclusão de Aspirantes a
Oficiais Policiais Militares no Quadro Efetivo
de Pessoal da Polícia Militar do Estado de
Rondônia.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art.
65. inciso V. da Constituição Estadual, combinado com item 16.1. do Edital n. 289/CGRH/SEPLAD. de
21 de dezembro de 2005. que rege o Concurso Público para ingresso na carreira de Oficial Policial Militar
do Estado de Rondônia, conforme Ofício n. 506/DP-3/09, de 18 de dezembro de 2009, homologado pelo
Edital n. 543/GDRH/SEAD. de 28 de dezembro de 2009. publicado no Diário Oficial do Estado n. 1.400.
de 4 de janeiro de 2010.

DECRETA:

Art. Io Ficam incluídos no Quadro Efetivo de Pessoal da Polícia Militar do Estado de Rondônia, os
Aspirantes a Oficial Policial Militar, aprovados no Curso de Formação Oficial Militar, realizado pela
Academia de Polícia Militar do Barro Branco - SP. oriundos do Concurso Público, regido pelo Edital n.
289/CGRH/SEPLAD, de 21 de dezembro de 2005. constante do Anexo Único deste Decreto, homologado
pelo Edital n. 543/GDRH/SEAD, de 28 de dezembro de 2009. publicado no Diário Oficial do Estado n.
1.400, de 4 de janeiro de 2010.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos administrativos e
financeiros, a contar de 11 de dezembro de 2009.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 14 de janeiro de 2010, 122° da República.

IVO NARCISO (

Governa



GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
GOVERNADORIA

ANEXO ÚNICO

Cargo: OFICIAL POLICIAL MILITAR
CONCEITO

NO CFOPM

8.973

8.897

8.793

8.668

8.641

8,468

8.179

7.961

NOME

YURI FROTA RIBEIRO SALES

AGLEYDSON RODRIGUES CAVALCANTE
ALEXANDRE GONÇALVES VIANA
ROBINSON BRANCALHAO DA SILVA

GLAUBER ILTON DE SOUSA SOUTO

VANILCE ALMEIDA ALVES

SÉRGIO RICARDO SILVA ALMEIDA

REGIS WELLINGTON BRAGUIN SILVERIO

R. G.

819.658/SSP/RO

494806-3/AM

880.130/SSP/RO

675.285/SSP/RO

718.886/SSP/RO

580.863/SSP/RO

527.798/SSP/RO

657.224/SSP/RO


